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Inclui  no Calendário Oficial do Município de Jacareí a
Festa de São Miguel Arcanjo, da lgreja de São Miguel.

0   PREFEITO   DO   MUNIC-lpIO   DE  JACAREl,   USAND0

DAS ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEl,     FAZ     SABER     QUE     A     CÂMARA     MUNICIPAL

APROVOU     E     ELE     SANCIONA     E     PROMULGA    A

SEGUINTE  LEI:

Art.  1°  -  Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  do  Município

de  Jacareí  a  Festa  de  São  Miguel  Arcanjo  (Festa  das  Crianças),  da  lgreja  de  São

Miguel, realizada anualmente no mês de dezembro.

Art.   2°   -   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

Câmara Municipal de Jacareí,10 de outubro de 2025.

publicação,

í;:;f/:/:,z,,/áü
'' NETHO ALVES

Vereador - PL
VALMIR Dori>ARQUE MEIA LUA

Vereador - PP
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI -
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA
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A presente proposjtura tem por objetivo incluir no Calendário Oficial do Município

a   tradicional   Festa   de   São   Miguel   Arcanjo,   também   conhecida   como   "Festa   das

Crianças",  realizada anualmente no Bairro do Pinhal, em Jacareí.

0  evento,  que acontece  há  18 anos,  iniciou-se  por iniciativa  da  moradora  Dona

Terezinha e consolidou-se como importante manifestação cultural,  religiosa e social da

cidade. Originalmente celebrada no mês de outubro, foi transferida para dezembro para

contemplar a  entrega  de  brinquedos  com  a  presença  do  Papai  Noel,  encantando  as

crianças   da   comunidade.   Atualmente,   sob   a   responsabilidade  da   lgreja   Ortodoxa,

conduzida  pelo  Padre Alan  Mendes,  a festa  reúne  expressões  de fé  e  solidariedade,

fortalecendo os laços sociais e promovendo a união entre moradores e visitantes.

As  comemorações  acontecem  no  pátio  da  lgreja  de  São  Miguel,  na  Estrada

Municipal  do  Pinhal,  n°  2.300,  altura  do  km  19  da  Rodovia  D.  Pedro  1,  e  atraem  não

apenas  a  população  local,   mas  também  inúmeros  jacareienses  de  outras  regiões.

Estima-se   a   pariicipação   de   cerca   de   1.200   pessoas   a   cada   edição,   onde   são

distribuídos gratuitamente alimentos,  bolos,  doces e aproximadamente 500 brinquedos

para as crianças.
A  programação  conta  com  apresentações  de  danças  árabes,  moçambique,

grupos de  cavalhada,  cantores sertanejos,  banda  da  Polícia  Militar,  além  de  mágicos,

palhaços  e  diversas  brincadeiras,  tornando  o  evento  um  verdadeiro  marco  da  cultura

popular e da fé ortodoxa em nossa cidade.

Diante  de  sua  relevância  histórica,  cultural,  social  e  religiosa,  a  inclusão  da

Festa  de  São  Miguel  Arcanjo  no  Calendário  Oficial  do  Município  representa  o  devido

reconhecimento e valorização  de  uma  celebração que  preserva tradições,  promove  a

solidariedade e forialece a identidade da comunidade jacareiense.
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NETHO ALVES
Vereador - PL

VALMIR DQ RQUE MEIA LUA
Vereador - PP
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n°  123/2025.

Autoria do  projeto: Vereadores Netho Alves e Valmir do  Parque Meia  Lua

Assunto  do  projeto:  Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  do  Município  de  Jacareí  a  Festa  de  São

Miguel Arcanj.o,  da lgreja de São  Miguel

PARECER N° 374.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa: Instituição da  data  comemorativa  municipal.

Art.   30,   I  e  11,   CF.  Art.  40,   LOM.   Possibilidade,   após

adequação.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de   Projeto  de  Lei  do   Legislativo,   de  autoria

dos  Vereadores  Netho  Alves  e  Valmir  do  Parque  Meia  Lua,  que  visa  instituir  e

incluir  no  calendário  oficial  de  Jacareí  a  Festa  de  São  Miguel  Arcanjo,  da  lgreja

São  Miguel.

2.         0     proj.eto     prevê     que    tal     festa     será     realizada

anualmente,  no mês de dezembro

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

3.        Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está

de acordo com os incisos 1 e 11,  do artigo 30, da Constituição  Fedç,ral  de  1988, que

assim  estabelece:

_- ç.+
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

"Art. 30. Compete aos Mun.icípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local,.

11  -  Suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadual  no  que

couber; "

4.       0  conteúdo  do  proj.eto  não  se  encontra  elencado  no

rol  do  art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de

iniciativa exclusiva do Chefe do  Poder Executivo.

5.        Sugerimos,  outrossim, que seja  melhor discriminada a

data  em  que  será  realizada  a  festa,  ainda  que  aproximada,  para  que  não  fique

vaga a indicação do evento com a menção do mês de ocorrência somente.

111.      DACONCLUSÃO

6.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos a manifestação sobre o mérito da  proposta, julgamos que não

há  impedimento  para  tramitação  e  o  projeto  estará  apto  a  ser  apreciado  pelos

Nobres Vereadores.

7.       Contudo,    para    sua    aprovação,    a    propositura    em

análise  está  sujeita  a  turno  único  de  discussão  e votação,  necessitando  do  voto

favorável  da  maioria  simples  dos  Vereadores  presentes,  nos  termos  do  artigo

142,  inciso 1, do Regimento lnterno.

8.       A  propositura  deverá  ser  submetida  às  comissões  de

a) Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.
/,'
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FOLHA

cÂMARAp¥LUÁ¥[iocDifâ[:EREA5âcAREÍ        #
SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

9.        Esteéo  parecer, opinativoe nãovinculante.

10.     A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 23 de outubro de 2025

í:    -,;   ,_-; ,------

WAGhER TAbEU  BACCARó MA,,RQUES
SECRETÁRIO-DIRETOR JURÍÉ)ICO`  ^ `

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP ~ CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA NO i
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0  PLL  n°  123/2025  -  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  que
"lnclui   no  Calendário  Oficial  do   Município  de  Jacareí  a

Festa  de  São  Miguel  Arcanjo,  da  lgreja  de  São  Miguel",
fica alterado nos seguintes termos:

Art.1°  0 art.  1°,  do  Projeto de  Lei em epígrafe,  passa a

constar com a seguinte redação:

"Art.1° Fjca incluído no Calendário Oficjal do Município de Jacareí a

Festa de São Miguel Arcanjo (Festa das Crianças), da lgreja de São

Miguel,   realizada   anualmente,   na   segunda   semana   do   mês   de

dezembro".

Justificativa

A   .inclusâo   do   \ex+o   "segunda   semana   do   mês   de

dezembro"  tem   por   objetivo   conferir   maior   precisão   à   redação   do   dispositivo,

delimitando  de  forma  mais  clara  o  período  de  realização  da  Festa  de  São  Miguel

Arcanjo (Festa das Crianças).

Essa especificação evita  interpretações genéricas quanto

à data e reflete com maior fidelidade a tradição observada pela comunidade local, que

realiza o evento anualmente nesse período.

Câmara Municipal de Jacareí, 23 de outubro de 2025.

NETHO ALVES
Vereador - PL

VALMIR D
Vereador - Líder do PP

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sP.leg.br |
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  Emenda  n° 01  ao  PLL n°  123/2025

Autoria do  Emenda: Vereadores Netho Alves e Valmir do  Parque Meia  Lua

PARECER N° 374.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.        Trata-se  de  Emenda  n°01  ao  projeto  quedispõe  sobre

o  a  inclusão  no  Calendário  Oficial  do  Município  da  Festa  de  São  Miguel  Arcanjo

(Festa das Crianças) da lgreja de São  Miguel .

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de  Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

proj.eto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        A   alteração   proposta   pela   Emenda   não   modifica   as

condições  jurídicas   do   projeto,   e   atende   sugestão

consultoria.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí /
Site: wwwja

P -CEP  12327`-90

jfeita   por   este   órgão   de

ne:  (012) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmas Comissões apontadas  no  parecer anterior,  e caso seja  levada  ao  Plenário,

deverá  votada  antes  do  projeto  original,  passando  a  integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa,  para  providências.

Jacareí, 31  de outubro de 2025

Página 2 de 2
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.0010.05  .1C
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PROJET0 E EMENDA N° 1  -PLL N° 123/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Inclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí a Festa de São Miguel Arcanjo,
da lgreja de São Miguel.

AUTORIA: Netho Alves e Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

-,j_

Vereador Voto A(zss;mJFÁ;3  `  ```\

DANIEL MARIANO Eseguir ao p,enário #/,(Presidente) EArquivar

lvIARCELO DANTAS F¥uiraop,enário
(Relator) E Arq~u ivar                              ,/'

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraop,enário

•-,,

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  Ob  de  novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ró Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  POOERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód.  01.00,10  05  .1C

SP
RC
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PROJETO E EMENDA N° 1 . PLL N° 123Í2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATTVO

ASSUNTO:
lnclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí a Festa de São Miguel Arcanjo,
da lgreja de São Miguel.

AUTORIA: Netho Alves e Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Esegujraop]enário

:,.-'..-; ,::-;-,-,`-`      `(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES Eseguíraop[enárío /1                            í-'`',/,

(Relator) EArquivar

IVIARIA AMÉLIA
EÍsegujraop,enário

/      ,,í

(Membro) EArquivar
/

Justificativa..                                                                                    (      /`-----T

Câmara Municipal de Jacareí, 0S  de novembro de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

( % Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de 11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

6. EMENDA N° 1  AO PLL N° 123/2025 -PROJETO DE
LEI DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  NETHO ALVES

lni'cio sessão:       11/12/2025 09:04

Término sessão:

EMENTA: EMENDA N° 1  AO PLL N° 123/2025 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

PRESIDENTE VOTA RESULTADO VOTAÇÃ0VCJÍTAl£Alo TIPO VOTAÇAO
lNÍc'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
12:20 12:21 00:01 :22

PRESENTES:         13 S'M NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                        pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÊLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM

- :   :  /-   /1,,
l,/,.,;`,Jj.:---_

nhofflo Esporte



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de  11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

6.  PLL N° 123/2025 -PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVO

lnício sessão:       11/12/2025 09:04

Término sessão:

PROPONENTE:  NETHO ALVES

EIVIENTA: lNCLUI  NO  CALENDÁRIO OFICIAL DO  MUNICÍPIO DE JACAREí A FESTA DE SÃO
MIGUEL ARCANJO,  DA IGREJA DE SÃO  MIGUEL.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃ0 RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
12:21 12:24 00:02:52

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS-

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                        SIM

Pgulinh¢ do Esporte


